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R E Q U E R I M E N T O    Nº  142/2009

CONSIDERANDO que, a prevenção de saúde alimentar nas unidades de ensino do Município, deve ser uma das prioridades do Poder Público, a fim de evitar falta às aulas, aumentar o rendimento escolar e minimizar a evasão escolar por detecção tardia de doenças.

CONSIDERANDO que a diminuição de gastos com tratamentos de doenças crônicas leva à conseqüente economia com Educação e Saúde Pública.

CONSIDERANDO que dentre as doenças cuja etiologia está associada a determinados tipos de alimento encontra-se a doença celíaca, que restringe o indivíduo acometido desta moléstia de fazer uso de qualquer alimento que contenha glúten.
Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, solicitando as seguintes informações:

1) Existe no Município alguma diretriz, por parte da Secretaria de Educação e ou Secretaria da Saúde, de orientar pais, merendeiras, professores e as próprias crianças sobre as características da doença celíaca, bem como os procedimentos necessários para se lidar com o problema?

2) Em caso positivo, quais as ações que o Poder Público Municipal vem tomando neste sentido?

3) Em caso negativo, por que até a presente data não foi tomada nenhuma medida cautelar para se evitar incidentes relacionados a esta patologia?
S.Sessões, 9 de março de 2009.



Ass.:  PATRÍCIA MORATO MARANGÃO
Adamir Maurício de Barros

Afrânio Carlos Napolitano

Antônio Franco dos Santos – “Bacana”

Graziela Telles Mathias Manchini

Júlio Cezar Kemp Marcondes de Moura

Pedro Henrique Scartezini

Wilson Alves
VEREADORES
Confere com o original

- Antonio Augusto Avila Castro -

DIRETOR GERAL
